
ANEXO 05
MINUTA DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO 025/2026

CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O 
MUNICÍPIO  DE  PASSO  FUNDO  E 
_______________________.

O  MUNICÍPIO  DE  PASSO  FUNDO,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº 
87.612.537/0001-90, com sede no Centro Administrativo Municipal,  na Rua Dr.  João Freitas, n° 75, Passo 
Fundo/RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Pedro Cezar de Almeida Neto, brasileiro, inscrito no 
CPF sob o nº 657.414.550-34, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e 
a empresa ____________________________________,  inscrita no CNPJ nº ________________________, 
estabelecida  na  rua  _______________________________  nº  ____,  bairro  ___________,  na  cidade  de 
_______________________, e-mail  ______________________,  pelo  seu  representante  infra-assinado, 
doravante  denominada  CONTRATADA,  considerando  o  resultado  do  Pregão  Eletrônico  nº  025/2026, 
conforme consta do  Processo Interno Eletrônico  2026/27120, firmam o presente contrato, obedecidas as 
disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto Municipal 23/2023 e as condições seguintes:

1.0 – DO OBJETO DO CONTRATO

1.1 – O presente tem por objetivo a aquisição coletiva e centralizada de ferramentas de manutenção, composta 
por 217 (duzentos e dezessete) itens, destinada ao atendimento das diversas Secretarias do Município de Passo 
Fundo/RS, conforme condições, especificações e quantidades constantes no Edital e seus Anexos. 

1.1.1 – A empresa deverá garantir  que as ferramentas sejam de qualidade, duráveis e adequadas às 
atividades que se destinam, priorizando padronização, entrega dentro dos prazos.

1.1.2 – Os itens de nº 12, 15, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 75, 79, 80, 81, 82, 88, 91, 92, 95, 96, 105, 168, 
169, 170, 171, 173, 174, 175, 176, 177, 178, 179, 180, 181, 184, 187, 203, 204, 205, 206, 208, 216, 217 deverão 
ter garantia mínima de 12 (doze) meses, contados do recebimento definitivo, contra defeitos de fabricação.

1.2 – Demais informações pertinentes ao objeto do contrato estão detalhadas nos anexos do edital.

2.0 – DO PAGAMENTO

2.1 – O preço total do presente contrato é de R$ ________________ (____), conforme detalhado.
Item Qtd UN DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS

1 20,00 UNIDADE ALICATE UNIVERSAL FORJADO EM AÇO CROMO VANÁDIO, ARTICULAÇÕES POLIDAS, 
TÊMPERA TOTAL NO CORPO, TEMPERADO POR INDUÇÃO NO GUME DO CORTE, 
ARESTA DE CORTE PARA FACILITAR O TRABALHO EM UMA MAIOR GAMA DE 
CONDUTORES, RANHURAS CRUZADAS NO BICO, ISOLAÇÃO ELÉTRICA DE 1.000 VCA, 
TAMANHO DE 8", CONFORME NORMA NBR 9699 E NR 10.

2 16,00 UNIDADE ALICATE CORTE DIAGONAL FORJADO EM AÇO CROMO VANÁDIO, ARTICULAÇÕES 
POLIDAS, TÊMPERA TOTAL NO CORPO, TEMPERADO POR INDUÇÃO NO GUME DO 
CORTE, ISOLAÇÃO ELÉTRICA DE 1.000 VCA, TAMANHO DE 6", CONFORME NORMA NBR 
9699 E NR 10.

3 7,00 UNIDADE ALICATE BICO MEIA CANA FORJADO EM AÇO CROMO VANÁDIO, ARTICULAÇÕES 
POLIDAS,TÊMPERA TOTAL NO CORPO, TEMPERADO POR INDUÇÃO NO GUME DO 
CORTE, ISOLAÇÃO ELÉTRICA DE1.000 VCA, TAMANHO DE 6" CONFORME NORMA NBR 
9699 E NR 10.

4 8,00 UNIDADE CHAVE FENDA CRUZADA (PHILIPS) - HASTE EM AÇO CROMO VANÁDIO TEMPERADA. 
PONTA FOSFATIZADA. CABO EM PVC. ISOLAÇÃO DE 1000 VCA. PRODUTO EM 
CONFORMIDADE COM A NBR9699 E NR10. TAMANHO 1/8 X 6"
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5 9,00 UNIDADE CHAVE FENDA CRUZADA (PHILIPS) - HASTE EM AÇO CROMO VANÁDIO TEMPERADA. 
PONTA FOSFATIZADA. CABO EM PVC. ISOLAÇÃO DE 1000 VCA. PRODUTO EM 
CONFORMIDADE COM A NBR9699 E NR10. TAMANHO 3/16 X 4"

6 3,00 UNIDADE CHAVE FENDA CRUZADA (PHILIPS) - HASTE EM AÇO CROMO VANÁDIO TEMPERADA. 
PONTA FOSFATIZADA. CABO EM PVC. ISOLAÇÃO DE 1000 VCA. PRODUTO EM 
CONFORMIDADE COM A NBR 9699 E NR 10. TAMANHO ¼ X 6"

7 1,00 UNIDADE CHAVE DE FENDA -HASTE EM AÇO CROMO VANÁDIO TEMPERADA. PONTA 
FOSFATIZADA. CABO EM PVC. ISOLAÇÃO DE 1000 VCA. PRODUTO EM CONFORMIDADE 
COM A NBR 9699 E NR 10. TAMANHO 1/8 X6"

8 1,00 UNIDADE CHAVE DE FENDA - HASTE EM AÇO CROMO VANÁDIO TEMPERADA. PONTA 
FOSFATIZADA. CABO EM PVC. ISOLAÇÃO DE 1000 VCA. PRODUTO EM CONFORMIDADE 
COM A NBR 9699 E NR 10. TAMANHO 3/16 X 8"

9 1,00 UNIDADE CHAVE DE FENDA - HASTE EM AÇO CROMO VANÁDIO TEMPERADA. PONTA 
FOSFATIZADA. CABO EM PVC. SOLAÇÃO DE 1000 VCA. PRODUTO EM CONFORMIDADE 
COM A NBR 9699 E NR 10. TAMANHO ¼ X 6"

10 1,00 UNIDADE BOLSA PARA ELETRICISTA - BOLSA DE LONA COM REFORÇO NO FUNDO, 1 PORTA 
CADEADO, ALÇA EM COURO. 430X150X660MM.

11 1,00 JOGO JOGO DE CHAVES ALLEN 9 PEÇAS (1,5 / 2 / 2,5 / 3 / 4 / 5 / 6 / 8 / 10 MM), EM CROMO 
VANÁDIO OU AÇO TEMPERADO COM TRATAMENTO TÉRMICO.

12 7,00 UNIDADE NÍVEL A LASER MULTILINHA COM TRIPÉ ALCANCE MÍNIMO DE 20 METROS - USO 
EXTERNO

13 4,00 UNIDADE RÉGUA DE NÍVEL DE ALUMÍNIO, TAMANHO MÍNIMO 40 CM.

14 10,00 UNIDADE FITA ISOLANTE ELÉTRICA DE PVC 19MM X 20M
MATERIAL DO FILME: CLORETO DE POLIVINILA (PVC) ANTICHAMA 
COR: PRETA
LARGURA:19 MM
COMPRIMENTO DO ROLO: MÍNIMO 20 METROS 
TENSÃO DE ISOLAÇÃO: 750 V
TEMPERATURA DE APLICAÇÃO: MÍNIMO 90°C EM USO CONTÍNUO 
NORMA TÉCNICA APLICÁVEL: NBR NM 60454-3-1
CERTIFICAÇÃO: PRODUTO COM SELO DO INMETRO

15 1,00 UNIDADE PAQUIMETRO DIGITAL 6 (150MM)
Faixa de medição: 0-150mm/0-6" 
Resolução: 0.1mm/0.01"
Display: tela de LCD 
Material: Fibra de carbono
Alimentação: 1 Bateria LR44/SR44 1.55 V
Tamanho Total: 240*77*15mm/9.45 " * 3.03 " * 0.59 " (aprox.) 
Tamanho da tela LCD: 33*1mm/1.3 " * 0.39 " (aprox.)
Cor principal: Preto

16 20,00 UNIDADE FACÃO COM LÂMINA DE AÇO DE 35CM E CABO EM MADEIRA.

17 60,00 UNIDADE ENXADA COM LÂMINA EM AÇO DE 8" (OITO POLEGADAS), CABO OVALADO EM 
MADEIRA MEDINDO 1,50M.

18 10,00 UNIDADE FOICE COM LÂMINA EM AÇO DE 10'', CABO OVALADO EM MADEIRA MEDINDO 1M.

19 53,00 UNIDADE PÁ DE CONCHA, QUADRADA, 9" (NOVE POLEGADAS), COM CABO LONGO DE 1,5M.

20 9,00 UNIDADE PICARETA PONTA E PÁ LARGA COM CABO DE 90CM

21 20,00 UNIDADE PICARETA COM LÂMINA EM AÇO COM 10CM DE LARGURA, 18,5CM DE COMPRIMENTO, 
6MM DE ESPESSURA, COM CABO EM MADEIRA DE 1M.

22 21,00 UNIDADE CAVADEIRA DE FERRO COM CABO DE MADEIRA DE 1,50M.

23 40,00 UNIDADE ARCO DE SERRA, TAMANHO AJUSTÁVEL DE 8 A 12" , COM CABO ABERTO, REVESTIDO, 
CORPO PINTADO.

24 2,00 UNIDADE ANCINHO CURVO PESADO DE FERRO, COM CABO LONGO DE MADEIRA, COM 12 
DENTES, MEDINDO 33CM DE DIÂMETRO.

25 7,00 UNIDADE MARRETA PROFISSIONAL - 750G, COM CABO DE MADEIRA OVALADO DE 20CM DE 
COMPRIMENTO.
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26 10,00 UNIDADE MARRETA PROFISSINAL - 2KG, COM CABO DE MADEIRA OVALADO.

27 5,00 UNIDADE MARTELO DE UNHA 27 MM, CABEÇA POLIDA, MATERIAL EM AÇO FORJADO, COM CABO 
DE FIBRA E EMPUNHADURA EM BORRACHA TERMOPLÁSTICA.

28 53,00 UNIDADE MARTELO CONFECCIONADO EM AÇO CARBONO FORJADO E TEMPERADO, 
ACABAMENTO POLIDO E ENVERNIZADO, CABO EM MADEIRA ENVERNIZADA FIXADO 
COM EPÓXI, TAMANHO 27 MM.

29 16,00 UNIDADE MARRETA QUADRADA, COM 5KG, CABO DE MADEIRA DE 1,2M DE COMPRIMENTO.

30 11,00 UNIDADE MACHADO COM CABO DE 1,2M, COM FIO PARA CORTE DE MADEIRA.

31 10,00 UNIDADE MACHADO PEQUENO, COM CABO DE MADEIRA DE 30CM DE COMPRIMENTO, BASE DE 
FERRO QUADRADO COM FIO PARA CORTE DE MADEIRA.

32 54,00 UNIDADE LÂMINA PARA SERRA MANUAL, 12 POLEGADAS, MATERIAL SEMI-RÍGIDO, 
INQUEBRÁVEL DURANTE O USO, À PROVA DE ESTILHAÇAMENTO, USADO PARA 
CORTAR FERRO.

33 55,00 UNIDADE ESTILETE TAMANHO 13,2CM, LARGURA APROXIMADA DA LÂMINA 18MM. LÂMINA COM 
PONTA REMOVÍVEL, TRAVA DE SEGURANÇA E TRATAMENTO ANTI-FERRUGEM.

34 15,00 UNIDADE FACÃO 22" COM LÂMINA DE AÇO DE 55CM E CABO EM MADEIRA

35 10,00 UNIDADE CADEADO 25 MM.

36 15,00 UNIDADE CADEADO EM AÇO, 45MM.

37 90,00 UNIDADE DISCO DE CORTE 9"X1/8X7/8" SUPER A312.

38 8,00 UNIDADE DISCO DE CORTE 10"X1/8"X1"

39 90,00 UNIDADE DISCO DE CORTE 4.1/2" X 1/8" X 7/8"

40 10,00 LATA ELETRODO 48X4.0MM - CX C/5KG

41 4,00 UNIDADE ALAVANCA LISA DE 7/8" POLEGADA E 1,8 METROS DE COMPRIMENTO

42 4,00 UNIDADE TRENA METRICA DE FIBRA, LONGA, 30 METROS, GRADUAÇÃO COM MILÍMETROS, 
CENTÍMETROS E METROS.

43 43,00 UNIDADE TRENA COM FITA EM AÇO, COM AUTOTRAVA, 10 METROS, PRESILHA PARA CINTO, 
GRADUAÇÃO COM MILÍMETROS, CENTÍMETROS E METROS.

44 3,00 QUILO COLA CIMENTO EXTRA FORTE PARA EMENDAR CORREIAS TRANSPORTADORAS DO 
BRITADOR. A COLA CIMENTO É UM ADESIVO DE CONTACTO A BASE DE 
POLICLOROPRENO DE RÁPIDA CRISTALIZAÇÃO, ADITIVADO DE ÓXIDOS METÁLICOS, 
AGENTES PROTETIVOS, RESINAS DE PEGAJOSIDADE E TRICLOROETILENO.

45 8,00 UNIDADE COLA DE CANO. FRASCO DE 850G.

46 23,00 UNIDADE LIMA REDONDA 3/16 (4,8MM) PARA AFIAR CORRENTE DE MOTOSSERRA

47 23,00 UNIDADE LIMA REDONDA 7/32 (5,5MM) PARA AFIAR CORRENTE DA MOTOSSERRA

48 2,00 UNIDADE DESENTUPIDOR MANUAL DE BORRACHA PARA VASO SANITÁRIO COM CABO EM 
MADEIRA.

49 4,00 UNIDADE CORRENTE 3/8" 30 DENTES SABRE 40CM PARA MS 360 STIHL

50 4,00 UNIDADE CORRENTE 3/8" 33 DENTES SABRE 40CM PARA MS 260 STIHL

51 2,00 UNIDADE CHAVE DE CANO 10"

52 17,00 UNIDADE ALICATE DE CORTE DIAGONAL 6", CABO ISOLAMENTO EM PVC (EMBORRACHADO).

53 4,00 UNIDADE JOGO DE CHAVE DE BOCA DE 06 AO 32MM.

54 2,00 UNIDADE ALAVANCA SEXTAVADA ARTESANAL DE 1" POLEGADA E 1,5 METROS DE 
COMPRIMENTO

55 24,00 UNIDADE FACA PARA DESSOSSA CABO BRANCO, 15 CM COMPRIMENTO DE LÂMINA E 02 CM 
LARGURA, MODELO DE REFERÊNCIA: BR MUNO 1 DZ 5515.06.
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56 10,00 UNIDADE GANCHO PUNHO RETO PARA MANIPULAÇÃO DE CARNES, COMPRIMENTO 28CM, 
HASTE 15CM E CABO 13CM, EM VERGALHÃO APONTADO DE ¼", HASTE EM AÇO 
INOXIDÁVEL E CABO EM POLIPROPILENO.

57 5,00 UNIDADE CHAIRA COM ESTRIADA COM PROTETOR PROFISSIONAL, COMPRIMENTO 38,5CM, 
HASTE 25,5CM E CABO 13CM, DIÂMETRO HASTE 12MM, HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL E 
CABO EM POLIPROPILENO.

58 5,00 UNIDADE CHAIRA LISA COM PROTETOR PROFISSIONAL, COMPRIMENTO 38,5CM, HASTE 25,5CM 
E CABO 13CM, DIÂMETRO HASTE 12MM, HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL E CABO EM 
POLIPROPILENO.

59 1,00 UNIDADE MOTOSSERRA, CIL MÍNIMAS 90.0 CM³, PESO MÍNIMO DO EQUIPAMENTO 7KG, 
POTÊNCIA 5.2/7.1 KW/CV, ROTAÇÃO DE 2500 RPM A 13000 RPM, SABRE 28", PASSO 
CORRENTE 0,404", 42 DENTES, CAPACIDADE MÍNIMA DO TANQUE 0,800 LITRO.

60 3,00 UNIDADE SOPRADOR A GASOLINA COM FUNÇÃO DE ASPIRADOR DE FOLHAS; 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 0,8KW;
VELOCIDADE MÁXIMA DE 8000RPM; 
PESO MÁXIMO DE 4,4KG
TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 500ML 
NÍVEL DE PRESSÃO SONORA DE NO MÁXIMO 100DB
EQUIPADA COM SACO COLETOR
GARANTIA DO FABRICANTE DE NO MÍNIMO 12 MESES

61 2,00 UNIDADE ESMERILHADEIRA ANGULAR 7" 
POTÊNCIA MÍNIMA 2600W 
DIAMETRO DE DISCO 7"
RPM MÁXIMO DE NO MÍNIMO 8500; 
PESO MÁXIMO DE 5,6KG; 
220V/BIVOLT;
GARANTIA DE FÁBRICA DE NO MÍNIMO 12 MESES
ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA NO MUNICÍPIO DE PASSO FUNDO

62 1,00 UNIDADE ESMERILHADEIRA 5/8" POLEGADAS 850 WATTS 220V

63 1,00 UNIDADE MOTOPODA COM SABRE DE ATÉ 30 CM DE COMPRIMENTO, CILINDRADAS MÍNIMA DE
36.3C M³, POTÊNCIA DE 1.4 KW E DE 1.9 CV, COMPRIMENTO DA HASTE TELESCÓPICA 
ENTRE 260 CM A 400 CM DE ALCANCE.

64 2,00 UNIDADE FURADEIRA DE IMPACTO COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 1000W 
MANDRIL ORIGINAL DE FÁBRICA DE 5/8;
TAXA MÁXIMA DE IMPACTO POR MINUTO DE NO MÍNIMO 56000; 
RPM MÁXIMO DE NO MÍNIMO 2900;
PESO MÁXIMO DE 3KG; 
220V/BIVOLT;
ROTAÇÃO REVERSÍVEL E VARIÁVEL
GARANTIA DE FÁBRICA DE NO MÍNIMO 12 MESES
ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA NO MUNICÍPIO DE PASSO FUNDO

65 1,00 UNIDADE FURADEIRA DE IMPACTO 5/8" (16MM),COM MANDRIL COM DUAS VELOCIDADES, 
POTÊNCIA 900 WATTS, ROTAÇÕES POR MINUTO: 1200/1500. PERFURAÇÃO EM AÇO 
16MM, PERFURAÇÃO EM MADEIRA 40MM, PERFURAÇÃO EM ALVENARIA 16MM. 
EMPANHADURA LATERAL GIRATÓRIA DE 360º COM BLOQUEIO E LIMITADOR DE 
PROFUNDIDADE, PESO MÁXIMO 3KG

66 10,00 UNIDADE MARRETA OITAVADA COM 3KG COM CABO DE MADEIRA DE 1,2 METROS

67 3,00 UNIDADE MARRETA OITAVADA COM 1,2 KILO E COM CABO EM MADEIRA DE 1,2 METRO DE 
COMPRIMENTO.

68 5,00 UNIDADE TORQUÊS, 10'', EM METAL, COM CABO EMBORRACHADO, MEDINDO, NO MÍNIMO, 20CM.

69 13,00 UNIDADE DESEMPENO COM FELTRO PARA PEDREIRO

70 40,00 UNIDADE LÂMINA DE SERRA PARA CORTAR FERRO 12" (DOZE POLEGADAS)

71 5,00 UNIDADE CADEADO EM AÇO, 35MM.

72 33,00 UNIDADE CADEADO EM AÇO, 20MM.

“Passo Fundo, Capital Nacional da Literatura”
Rua Dr. João Freitas, 75 Passo Fundo/RS – CEP 99.010-005 – e-mail: contratos@pmpf.rs.gov.br 



73 4,00 UNIDADE RODO SEM CABO DE PLÁSTICO COM BORRACHA DUPLA, COMPOSTO DE 
POLIPROPILENO REFORÇADO, COM ROSCA QUE PERMITE O ACOPLAMENTO DE 
QUALQUER CABO COM DIÂMETRO DE 20 A 24MM. MEDIDAS APROXIMADAS 49,5CM X 
8CM X 3,5CM.

- PARA REJUNTE DE CALÇADAS.

74 4,00 UNIDADE CABO DE MADEIRA PARA VASSOURA/RODO, RESISTENTE, PLASTIFICADO COM 
ROSCA PLÁSTICA, MEDINDO 1,20M.

75 100,00 UNIDADE CONE PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA QUE ATENDA A NORMA ABNT NBR 15.071. CONE EM 
MATERIAL FLEXÍVEL, INQUEBRÁVEL, RESISTENTE A INTEMPÉRIES, ISENTO DE 
DEFEITOS SUPERFICIAIS, REBARBAS OU BORDAS CORTANTES, NA COR LARANJA: 
COM DOIS ANÉIS EM PELÍCULA RETRORREFLETIVA NA COR BRANCA; AS DIMENSÕES 
DEVEM ESTAR EM CONFORMIDADE COM A REFERIDA NORMA, CONSIDERANDO-SE AS 
VARIAÇÕES PERMITIDAS COMO POR EXEMPLO:
ALTURA ENTRE 70 CM E 76 CM; BASE QUADRADA COM VÉRTICES ARREDONDADOS 
COM LADOS ENTRE 38 CM E 42 CM; 8 SAPATAS DISTRIBUÍDAS PELA BASE MEDINDO 
ENTRE 1,5 CM E 2,7 CM DE ALTURA; DIÂMETRO EXTERNO DO CONE ENTRE 5,5 CM E 
6,5 CM NA PARTE SUPERIOR E 25 CM NA PARTE INFERIOR JUNTO À BASE; PESO 
ENTRE 3 KG E 4 KG, ANEL SUPERIOR A UMA DISTÂNCIA ENTRE 8 CM E 10 CM DO 
TOPO DO CONE, MEDINDO ENTRE 9,5 CM E 15,5 CM DE ALTURA E ANEL INFERIOR A 
UMA DISTÂNCIA ENTRE 30 CM E 35 CM DO TOPO, MEDINDO ENTRE 9,5 CM E 10,5 CM 
DE ALTURA, ENTRE OUTROS. JUNTAMENTE COM A PROPOSTA, O LICITANTE DEVERÁ 
APRESENTAR UMA AMOSTRA DO CONE E RELATÓRIO(S) DE ENSAIOS EMITIDO(S) NO 
MÁXIMO 180 DIAS ANTES DA DATA DE ENTREGA DA PROPOSTA ,POR LABORATÓRIO 
CREDENCIADO PELA ABIPTI (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS INSTITUIÇÕES DE 
PESQUISA TECNOLÓGICA) COMPROVANDO, OBRIGATORIAMENTE, QUE O PRODUTO 
ATENDE A NORMA ABNT NBR 15.071 SOB TODOS OS ASPECTOS COMO, POR 
EXEMPLO, COORDENADAS CROMÁTICAS (COR LARANJA E COR BRANCA); 
RETRORREFLETIVIDADE DAS PELÍCULAS DOS ANÉIS; INTEMPERISMO, RESISTÊNCIA, 
FORMA, PESO, DIMENSÕES, ETC.

76 28,00 UNIDADE -PÁ FORJADA DE CORTE QUADRADA
-DIMENSÕES DA LÂMINA (AXL): 27 X 19 CM
-COMPRIMENTO DO CABO: 1 M
-DIÂMETRO DO CABO: Ø4 CM
-COMPRIMENTO TOTAL: 1,25 M (APROXIMADAMENTE)
-PESO APROXIMADO: 1,500 KG
-COMPOSIÇÃO: AÇO FORJADO / MADEIRA DE EUCALIPTO

77 36,00 UNIDADE CARRINHO DE MÃO, CAPACIDADE DE 55 A 65 LITROS, PNEU COM CAMÂRA 3,25, 
CAÇAMBA RETANGULAR COM CHAPA REFORÇADA DE AÇO NÚMERO 20 (0,9MM), 
CHASSI EM AÇO TUBULAR 1.1/4" X 1,50MM, CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA DE 200 
KG.

78 30,00 UNIDADE VASSOURA ROBUSTA DE JARDIM COM CERDAS DE ARAME DE METAL REFORÇADO, 
MEDINDO 300MM, PINTADO CONTRA OXIDAÇÃO, COM CABO EM MADEIRA DE 
REFLORESTAMENTO MEDINDO 1,20M, PARA LIMPEZA DE PARQUES, PRAÇAS E VIAS 
PÚBLICAS.

79 4,00 UNIDADE PULVERIZADOR COSTAL À BATERIA PARA SER UTILIZADO NA APLICAÇÃO DE 
INSETICIDA
ARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:

LEVE E PRÁTICO DESCOMPLICADO NA TROCA DA BATERIA DE LÍTIO ÍON.
FÁCIL MANUTENÇÃO PERMITINDO SER REALIZADA SEM O USO DE FERRAMENTAS 
ESPECÍFICAS.
ALTA DURABILIDADE DA BATERIA COM DURAÇÃO DE NO MÍNIMO 17 HORAS, COM 
AVISO LUMINOSO CONTRA DESCARGA TOTAL.
PORTA OBJETOS PARA VÁLVULAS E PONTAS. 
DESCANSO PARA LANÇA.
REGULAGEM DA CORREIA.
VÁLVULA COM TRAVA DE SEGURANÇA.
BOMBA TIPO DIAFRAGMA. PRESSÃO DE TRABALHO (MÁXIMA) ¿ COM BICO CONE 
VAZIO REGULÁVEL INSTALADO: 58,0 PSI (4,0 BAR). VAZÃO EM ABERTO (MÁXIMA): 2,66 
L/MIN (0,70 GAL/MIN).
BATERIA TIPO LÍTIO ÍON. SELADA E RECARREGÁVEL. TENSÃO NOMINAL: 11,1 V d.c. 
CAPACIDADE: 8 Ah. TEMPO MÉDIO DE RECARGA: 3 HORAS E 50 MIN. AUTONOMIA 
MÉDIA: 4 HORAS E 30 MIN. DIMENSÕES APROXIMADAS: 150X65X96 mm (5.91X2.56X3.78 
in). CARREGADOR BIVOLT COM INDICADOR.
CAPACIDADE DO EQUIPAMENTO: PESO VAZIO: 5,5 KG (12,1 LIBRAS); PESO CHEIO: 23,5 
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kg (51,8 LIBRAS); TANQUE QUÍMICO CAPACIDADE de 18L (4.8 GAL).
PONTA DE PULVERIZAÇÃO: INSTALADA: JATO CONE VAZIO REGULÁVEL - VAZÃO DE 
0,59 L/MIN A 3 BAR (43.5PSI).
DEVE ACOMPANHAR PONTA ADICIONAL COM JATO PLANO (LEQUE) PADRÃO BICO 
TEEJET 8002E VAZÃO DE 0,79 L/MIN A 3 BAR
SISTEMA DE REGULAGEM DE PRESSÃO: ELETRÔNICO, COM POTENCIÔMETRO. 
DIMENSÕES DA CAIXA: 465X210X600 MM) (18.3X 8.3X 23.6 POL.)

80 1,00 UNIDADE EQUIPAMENTO NEBULIZADOR COSTAL MOTORIZADO UBV (ESPACIAL) COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSITCAS:
TANQUE QUÍMICO COM CAPACIDADE DE 06 LITROS;
TANQUE DE COMBUSTÍVEIS COM CAPACIDADE DE 02 LITROS; 
MOTOR 2 TEMPOS;
POTÊNCIA MÁXIMA (HP/KW) 4,6/3,4; 
CILINDRADA: 64,7 CC (CM³);
ROTAÇÃO MÍNIMA: 2600; ROTAÇÃO MÁXIMA 7.300
ALCANCE DE ATOMIZAÇÃO VERTICAL DE NO MÍNIMO 12 METROS E HORIZONTAL DE 
NO MÍNIMO 15 METROS;
VAZÃO DO LÍQUIDO ENTRE 30 E 250 ML/MIN; PESO VAZIO: 11,5 Kg; 
CAIXA DE DESPACHO (DIMENSÕES): 500 X 400 X 590 MM
PESO VAZIO: 11,5 KG 
PESO CHEIO: 19 KG
DEVE SER CERTIFICADO PELA ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE (OMS) E 
HOMOLOGADO PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
ESPECIALMENTE DESENVOLVIDO PARA COMBATER O MOSQUITO AEDES AEGYPTI. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
DEVEM ACOMPANHAR TODOS OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS AO USO E 
FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO.

81 2,00 UNIDADE Furadeira Parafusadeira de impacto 1/2" à bateria com 2 baterias e maleta.
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
Voltagem da Bateria: 18V 
Torque Máximo: 50 Nm
Número de Rotações :1800 RPM 
Tipo de Bateria: Lítio
Número Máximo de Impactos: 27000 ipm 
Ampliture de Aperto, min/max: 1,5 / 13 mm 
Peso sem Bateria: 1,1 KG
Configuração de Torque: 20+2
DIÂMETRO DE PERFURAÇÃO:
Alumínio: 13 mm
Madeira: 35 mm
Aço: 13 mm
Alvenaria: 13 mm
Diâmetro Máximo do Parafuso: 10 mm
ACOMPANHA:
1 Furadeira Parafusadeira à Bateria com Impacto
2 Baterias 18V
1 Carregador de bateria 
1 Maleta

82 6,00 KIT KIT DE FERRAMENTAS CONTENDO: 1 FURADEIRA DE IMPACTO, 1 MARTELO DE UNHA, 
1 ALICATE DE CORTE, 2 ALICATES DE BICO, 1 CHAVE PHILIPS M, 1 CHAVE PHILIPS P, 1 
CHAVE DE FENDA M, 1 CHAVE DE FENDA P, 1 ESTILETE PEQUENO, 1 CONJUNTO DE 5 
PEÇAS DE CHAVE L PEQUENA E UMA MALETA BOLSA.

83 4,00 UNIDADE TESOURA PODA TRADICIONAL, LAMINA DE AÇO DE 4", CABO DE METAL

84 11,00 UNIDADE SERROTE MISTER PARA PODA GALHOS 
PONTA DE GANCHO;
SERROTE PODA PONTA; 
GANCHO 14 POLEGADAS;
AFIADO EM 3 LADOS CORTA NOS 2 SENTIDOS; 
EXCELENTE PARA PODA DE GALHOS ALTOS;
SERROTE PARA PODA DE GALHOS COM GANCHO NA PONTA 58CM AÇO IDEAL PARA 
REALIZAÇÃO DE PODAS COM CORTES AGRESSIVOS DE PLANTAS E ÁRVORES DE 
PEQUENO E MÉDIO PORTE.

85 1,00 UNIDADE PULVERIZADOR COSTAL MANUAL DE 20 LITROS, FEITO DE PLÁSTICO RESISTENTE, 
COM ALAVANCA LATERAL, BICO AJUSTÁVEL, MANGUEIRA, CINTAS PARA AS COSTAS.
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86 4,00 UNIDADE REGADORES DE 10 LITROS ( MATERIAL POLIPROPILENO, TIPO BICO CHUVEIRO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ALÇA INTEIRA, CAPACIDADE 10 L. CORES AZUL OU 
VERDE.

87 30,00 UNIDADE LANTERNA COM BATERIA RECARREGAVEL SEM PILHAS

88 1,00 UNIDADE BINÓCULO TUCANO 8X40MM
Campo de Visão (metros): 122/1000 
Diâmetro da Lente (mm): 40
Material: Plástico ABS emborrachado e lentes de policarbonato 
Peso (gramas): 755
Acompanha estojo, cordão de pescoço e flanela de limpeza.

89 13,00 UNIDADE MARTELO, MEDINDO 30CM, COM CABO DE MADEIRA, CABEÇA DE AÇO FUNDIDO COM 
BIFURCAÇÃO PARA RETIRADA DE PREGOS.

90 8,00 UNIDADE ALAVANCA HOOLIGAN, FERRAMENTA PARA ARROMBAMENTO TÁTICA PORTÁTIL, 
PROJETADA PARA FORÇAR, MARTELAR, TORCER OU REMOVER TODOS OS TIPOS DE 
BARREIRAS, MANTENDO UM PERFIL TÁTICO, CORPO FABRICADO EM AÇO SAE 1045 E 
ACABAMENTO COM PINTURA OU GALVANIZADA. CONTENDO PONTEIRAS FABRICADAS 
EM AÇO SAE 1075 TEMPERADO E REVENIDO, SENDO EM UMA DAS EXTREMIDADES 
UMA PONTEIRA TIPO PÉ DE CABRA E NA OUTRA EXTREMIDADE UMA PONTEIRA TIPO 
CUNHA E UMA PONTA ARROMBADORA. MEDINDO 80 CM DE COMPRIMENTO E 22 MM 
DE DIÂMETRO (CORPO), PESANDO ATÉ 6,8 KG, (PADRÃO)

91 2,00 UNIDADE SERRA MÁRMORE PROFISSIONAL 1275W 220V, 110MM GDC 12-34 D, NÚMERO DE 
ROTAÇÕES SEM CARGA: 12000 RPM, DIMENSÕES DO PRODUTO: LARGURA 24CM, 
ALTURA 21CM, COMPRIMENTO MÍNIMO 30CM, PESO MÁXIMO: 2,80KG

92 6,00 UNIDADE TRENA A LASER DIGITAL 150M BLUETOOTH GLM 150-27 C
FICHA TÉCNICA:
- VISOR DIGITAL: INTEGRADO
- TEMPO DE MEDIÇÃO: < 0,5 S
- DÍODO LASER: 650 NM, < 1 MW
- FAIXA DE MEDIÇÃO: 0,08 ¿ 150,00 M
- CLASSE DE LASER: 2
- PRECISÃO DE MEDIÇÃO: ± 1,5 MM* (*MAIS DIVERGÊNCIA DEPENDENTE DO USO)
- FAIXA DE MEDIÇÃO DA MEDIÇÃO DE INCLINAÇÕES: 0 ¿ 360° (4 X 90°)
- PRECISÃO DE MEDIÇÃO: ± 0,2°* (*MAIS DIVERGÊNCIA DEPENDENTE DO USO)
- TEMPO DE MEDIÇÃO MÁXIMO: 4S
- ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA: 1 BATERIA DE DE LÍTIO DE 3,6 V (3120 MAH)
- DISPOSITIVO DE DESCONE

93 20,00 UNIDADE DISCO SERRA CIRCULAR MADEIRA, 185MM DE DIÂMETRO, 40 DENTES, MATERIAL DE 
QUALIDADE, FURO DE 20MM, ROTAÇÃO MÁXIMA 8300RPM, APLICAÇÃO MADEIRA E 
DERIVADOS.

94 1,00 UNIDADE PRANCHA PARA CORTE DE PISO/AZULEJO, MEDINDO NO MÍNIMO 1M, RISCADEIRA, 
PROFISSIONAL.

95 1,00 UNIDADE MOTOSSERRA ELÉTRICA 1800W 220V COM SABRE DE NO MÍNIMO 30CM.

96 1,00 UNIDADE SERRA CIRCULAR 185MM, (7 1/4POL), 1800W, 220V, CAPACIDADES DE CORTE: 
APROXIMADAMENTE 62-65MM A 90 GRAUS, 45-46MM A 45 GRAUS, 35MM A 50 GRAUS.

97 20,00 UNIDADE COLHER DE PEDREIRO 9'' (NOVE POLEGADAS), COM BATENTE EM AÇO E CABO EM 
MADEIRA.

98 11,00 UNIDADE TALHADEIRA LISA 3/4X8".

99 22,00 UNIDADE TORQUES ARMADOR 12".

100 18,00 UNIDADE RÉGUA DE ALUMÍNIO 3"X 1" 3M

101 9,00 UNIDADE FORMÃO DE AÇO PARA MADEIRA DE 1"

102 4,00 UNIDADE CHAVE INGLESA 13/14

103 7,00 UNIDADE CHAVE DE FENDA - PONTA CHATA 1/4X5"

104 7,00 UNIDADE CHAVE DE FENDA - PONTA CHATA 1/4X6"

“Passo Fundo, Capital Nacional da Literatura”
Rua Dr. João Freitas, 75 Passo Fundo/RS – CEP 99.010-005 – e-mail: contratos@pmpf.rs.gov.br 



105 7,00 UNIDADE PARAFUSADEIRA 18W COM DUAS BATERIAS, TIPO PROFISSIONAL 
APLICAÇÕES: MADEIRA E METAL
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
VOLTAGEM DA BATERIA:18V
2 BATERIAS 2,0 AH
VELOCIDADE SEM CARGA: 0 - 500/1.900 RPM 
MÁXIMO TORQUE: 50/25 NM
CAPACIDADE DE PARAFUSAMENTO: 10MM 
CAPACIDADE DE PERFURAÇÃO EM MADEIRA: 38MM 
CAPACIDADE DE PERFURAÇÃO EM AÇO: 13MM 
CAPACIDADE DO MANDRI: 1/2"
PESO:1,49KG
EMBALAGEM: 380X360X115MM

106 21,00 UNIDADE ALICATE DE PRESSÃO 10", MORDENTES FORJADOS EM AÇO CROMO VANÁDIO. 
ACABAMENTO EM CROMO ABERTURA REGULÁVE COM ALAVANCA PARA DESTRAVAR 
TAMANHO 10".

107 3,00 UNIDADE ALICATE BICO RETO PARA USO EM MATERIAL ELÉTRICO 6 POLEGADAS CABO COM 
MATERIAL DE ISOLAÇÃO

108 1,00 UNIDADE ALICATE BOMBA D'ÁGUA, 10'' (DEZ POLEGADAS).

109 4,00 UNIDADE ALICATE COM BICO MEIA CANA, 6'' X 1/4.

110 21,00 UNIDADE ALICATE CORTE DIAGONAL 6" FORJADA EM AÇO CROMO VANÁDIO, CABEÇA E 
ARTICULAÇÃO POLIDA, ISOLAÇÃO ELÉTRICA DE 1.000 V CA. PRODUTO EM 
CONFORMIDADE COM A IEC 60900 E NR 10. ISOLAÇÃO DUPLA.

111 25,00 UNIDADE ALICATE UNIVERSAL, 8'' (OITO POLEGADAS), EM METAL, COM CABO EMBORRACHADO, 
MEDINDO, NO MÍNIMO, 15CM.

112 8,00 UNIDADE ARCO DE SERRA FIXO 12 POLEGADAS

113 40,00 UNIDADE BROCA 12 MM DE WIDEA

114 40,00 UNIDADE BROCA 14MM DE WIDEA

115 40,00 UNIDADE BROCA 16MM DE WIDEA

116 40,00 UNIDADE BROCA 5MM DE WIDEA

117 30,00 UNIDADE BROCA 7MM DE WIDEA

118 30,00 UNIDADE BROCA 6MM PARA MADEIRA

119 70,00 UNIDADE BROCA 12MM PARA FERRO

120 50,00 UNIDADE BROCA 6MM PARA FERRO

121 70,00 UNIDADE BROCA 8MM PARA FERRO

122 40,00 UNIDADE BROCA AÇO RÁPIDO 13MM

123 30,00 UNIDADE BROCA AÇO RÁPIDO 7,0 MM

124 30,00 UNIDADE BROCA AÇO RÁPIDO 9,0 MM

125 4,00 UNIDADE CAIXA DE FERRAMENTAS METÁLICA MEDINDO (40X16X13CM)

126 30,00 UNIDADE CANETA DETECTORA DE TENSÃO- 90 A 1000V.

127 10,00 UNIDADE CAVADEIRA ARTICULADA, DUPLA, COM CABO DE METAL MEDINDO 1,20M.

128 5,00 UNIDADE CHAVE COMBINADA 10 MM CONFECCIONADA EM AÇO LIGA CROMO-VANÁDIO 
ACABAMENTO NIQUELADO E CROMADO 1ª LINHA

129 5,00 UNIDADE CHAVE COMBINADA 11 MM CONFECCIONADA EM AÇO LIGA CROMO-VANÁDIO 
ACABAMENTO NIQUELADO E CROMADO 1ª LINHA

130 5,00 UNIDADE CHAVE COMBINADA 14MM, CONFECCIONADA EM AÇO LIGA CROMO-VANÁDIO, 
ACABAMENTO NIQUELADO E CROMADO, 1ª LINHA.

131 5,00 UNIDADE CHAVE COMBINADA 15 MM CONFECCIONADA EM AÇO LIGA CROMO-VANÁDIO 
ACABAMENTO NIQUELADO E CROMADO 1ª LINHA
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132 5,00 UNIDADE CHAVE DE FENDA, COM PONTA CHATA, 1/8X3".

133 5,00 UNIDADE CHAVE DE FENDA - PONTA PHILLIPS 1/4X4"

134 5,00 UNIDADE CHAVE DE FENDA 5/6X6''.

135 5,00 UNIDADE CHAVE DE FENDA 1/8X8''.

136 5,00 UNIDADE CHAVE DE FENDA 3/16X5''.

137 5,00 UNIDADE CHAVE DE FENDA 1/4 X 8", TAMANHO MÉDIO.

138 5,00 UNIDADE CHAVE DE FENDA 3/16 X 4"
CHAVE DE FENDA - HASTE EM AÇO CROMO VANÁDIO TEMPERADA. PONTA 
FOSFATIZADA. CABO EM PVC. ISOLAÇÃO DE 1000 VCA. PRODUTO EM CONFORMIDADE 
COM A NBR 9699 E NR 10.

139 5,00 UNIDADE CHAVE DE FENDA CRUZADA TIPO PHILIPS 1/8 X 4"
CHAVE DE FENDA CRUZADA (PHILIPS) - HASTE EM AÇO CROMO VANÁDIO 
TEMPERADA. PONTA FOSFATIZADA. CABO EM PVC. ISOLAÇÃO DE 1000 VCA. 
PRODUTO EM CONFORMIDADE COM A NBR 9699 E NR 10. TAMANHO 3/16 X 8"

140 5,00 UNIDADE CHAVE PHILIPS 3/16X3''.

141 5,00 UNIDADE CHAVE PHILIPS 1/8X4''.

142 5,00 UNIDADE CHAVE PHILIPS 3/16X6''.

143 15,00 UNIDADE DISCO PARA SERRA CIRCULAR 12' PARA CORTE EM MADEIRA, 60 DENTES, DIÂMETRO 
FURO 300mm

144 50,00 ROLO FIO DE NYLON QUADRADO, PARA ROÇADEIRA, EXPESSURA DE 3,0 MM, 100 METROS, 
1KG.

145 20,00 UNIDADE FORCADO GRANDE, COM QUATRO DENTES COMPRIDOS DE METAL REFORÇADO, PARA 
RECOLIMENTO  DE  RESÍDUOS  COMO  GALHOS  E  FOLHAS,  COM  CABO  LONGO  DE 
MADEIRA.

146 6,00 UNIDADE FORMÃO DE AÇO PARA MADEIRA DE 1/2"

147 3,00 JOGO JOGO DE BROCAS EM AÇO RÁPIDO COM ENCAIXE SDS PLUS MEDIDAS DO 4 MM AO 10 
MM.

148 3,00 JOGO JOGO DE BROCAS PARA CONCRETO 8 PEÇAS ( 3MM A 10 MM)

149 5,00 JOGO JOGO DE CHAVE COMBINADA ESTRELA E DE BOCA EM AÇO FORJADO, COM 
TAMANHOS DE DE 08 AO 24MM.

150 1,00 JOGO JOGO FORMÃO PARA TALHAR MADEIRA, COM 4 PEÇAS EM CROMO VANÁDIO DE 
08MM A 24MM, COM CABO DE MADEIRA.

151 1,00 KIT KIT DE BROCAS PONTEIRAS E SERRAS COPO COM 129 PEÇAS
Indicado para realização de trabalhos de furação e parafusamento em metal, madeira e 
alvenaria.
Contém:
6 Soquetes de 5, 6, 8, 10 e 12mm,
4 Limitadores de profundidade de 5, 6, 8, e 10mm,
60 Ponteiras de diversos formatos em Cromo Vanádio (CRV) 25mm, 
10 Ponteiras de diversos formatos em Cromo Vanádio (CRV) 50mm, 
1 Punção para marcação,
1 Escareador,
1 Haste/suporte para serra copo, 
1 Broca piloto para serra copo,
1 Adaptador magnético para ponteiras, 
1 Estojo plástico,
6 Brocas para alvenaria 3, 4, 5, 6, 8 e 10mm,
6 Brocas para madeira 3, 4, 5, 6, 8 e 10mm,
3 Brocas chatas para madeira 13, 16 e 19mm,
4 Serras copo 32, 38, 44 e 54mm, e
24 Brocas de aço rápido (HSS/Titânio) 1,5(4), 2,0(4), 2,5(2), 3,0(2), 3,5(2), 4,0, 4,5, 5,0, 5,5,
6,0, 6,5, 7,0, 8,0, 9,0 e 10,0mm.
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152 20,00 UNIDADE JOGO DE LÂMINA DE SERRA TICO-TICO PARA MADEIRA E METAL, COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: FABRICADA EM AÇO, TIPO DO CORTE RETO EM MADEIRA 
BRUTA/METAL MÉDIO, FINO E CURVO EM MADEIRAS, COMPATÍVEL COM SERRA TICO- 
TICO. JOGO COM 24 PEÇAS.

153 20,00 UNIDADE LIMA PARA ENXADA 8" (OITO POLEGADAS), COM CABO.

154 5,00 UNIDADE MARTELO DE UNHA DE 29MM CABO DE MADEIRA

155 5,00 UNIDADE MARTELO DE UNHA, 25MM, COM CABEÇA DE AÇO POLIDO, CABO DE MADEIRA 
MEDINDO, NO MÍNIMO, 33CM.

156 25,00 UNIDADE PÁ AJUNTADEIRA QUADRADA MEDINDO 250X27 9 MM, LÂMINA DE AÇO, CADO DE 
MADEIRA DE 1,50M

157 6,00 PACOTE PARAFUSO PONTA AGULHA PARA FORRO PVC - 4,2X13 - PACOTE COM 500 UNIDADES

158 6,00 PACOTE PARAFUSO 3,5X16 PARA MADEIRA - PACOTE COM 500 UNIDADES

159 5,00 PACOTE PARAFUSO CHIPBOARD CABEÇA CHATA, FABRICADO EM AÇO, 4X30 MM, PACOTE 
COM 500 UNIDADES.

160 6,00 PACOTE PARAFUSO CHIPBOARD CABEÇA CHATA, 4X35 MM EM AÇO PACOTE COM 500 
UNIDADES.

161 10,00 UNIDADE SERRA EM VIDEA CIRCULAR DE 95 A 100 DENTES, DE 38 A 45 GRAUS, PARA CORTE DE 
MADEIRAS E MDF.

162 14,00 UNIDADE SERROTE PARA PODA, LAMINA DE AÇO 12", CABO DE MADEIRA

163 8,00 UNIDADE TALHADEIRA CHATA, 12MM.

164 10,00 UNIDADE TESOURA PARA GRAMA, LÂMINA DE AÇO 12", CABO DE MADEIRA.

165 10,00 UNIDADE TESOURA PARA CHAPA, TIPO FUNILEIRO, TAMANHO 10"

166 1,00 UNIDADE TORNO MORSA DE BANCADA Nº2

167 20,00 UNIDADE TRENA COM TRAVA, MEDINDO 7,5MX25MM, COM CAIXA, PLÁSTICO E FITA DE AÇO.

168 2,00 UNIDADE MÁQUINA DE SOLDA MIG MAQUINA DE SOLDA INVERSORA 140A MIG/MAG TIG ELETRODO C/ 
TOCHA MIG EMBUTIDA SOLDA COM E SEM GÁS USK; + 1 ROLO DE ARAME MIG 0.8MM 1KG + 
GARRAFA DE SOLDA 7 LITROS + REGULADOR DE GÁS + 1 ROLO DE ARAME MIG 0.8MM 1KG 
USO COM GÁS; ELA PERMITE SOLDAR ARAME MIG/MAG COM ROLO DE 1KG COM GÁS E 
TAMBÉM ROLO DE 1KG SEM GÁS. SOLDA COM ELETRODO 6013 E 7018 DE ATÉ 3,25MM E 
TAMBÉM FAZ SOLDA TIG ATRAVÉS DA TOCHA SECA. (PARA SOLDAR TIG É NECESSÁRIO O 
GÁS) FUNÇÃO MIG/MAG: SOLDA FERRO, AÇO CARBONO E PODE ATÉ SOLDAR INOX, MAS 
NÃO É IDEAL PARA ESSA LIGA.
FUNÇÃO ELETRODO: SOLDA FERRO, AÇO CARBONO, ALUMÍNIO, INOX E DIVERSOS 
TIPOS DE MATERIAIS;
FUNÇÃO TIG - NÃO SOLDA ALUMÍNIO. TOCHA TIG PARA OFERTAR A PARTE. 
CARACTERÍSTICAS:
- SOLDA ELETRODOS DE ATÉ 3,25MM E TRABALHA COM ARAME DE: 0,8 A 1,0 MM.
- SUPORTA ROLO DE ARAME DE 1KG E TEM REGULAGEM DA VELOCIDADE DO ARAME;
- CORTE DA CORRENTE DE SAÍDA DA MÁQUINA QUANDO O ELETRODO GRUDA 
SUPERFÍCIE DE SOLDAGEM, FACILITANDO A RETIRADA DO MESMO SEM DANIFICAR A 
PEÇA DE TRABALHO.
- FUSÍVEL TÉRMICO, QUE DESLIGA A MÁQUINA QUANDO A TEMPERATURA DO 
EQUIPAMENTO SE ELEVA.
ESPECIFICAÇÕES:
- VOLTAGEM: 220V;
- DIMENSÕES: 25 X 36 X 26MM;
- PROCESSO DE SOLDA: MIG/MAG, MMA, TIG;
- FAIXA DE AMPERAGEM: 20 - 140A;
- CICLO DE TRABALHO: 0,8 MM - 50% / 0,6 MM - 60%;
- TENSÃO A VAZIO - 60V;
- ROLO DE ARAME SUPORTADO: 1KG; 
ACOMPANHA:
- GARRAFA CILINDRO DE SOLDA 7 LITROS + REGULADOR DE GÁS;
- ARAME MIG 0.8MM P/ USO SEM GÁS 1KG;
- ARAME MIG 0.8MM P/ USO COM GÁS 1KG;
- TOCHA MIG EMBUTIDA;
- CABO COM PORTA ELETRODO;
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- CABO COM GARRA NEGATIVA;
- MASCARA DE SOLDA MANUAL PLASTICA;
ESCOVA/PICADOR DE SOLDA;

169 4,00 UNIDADE ESMERILHADEIRA 9 POLEGADAS 2400 WATTS

170 1,00 UNIDADE ESMERILHADEIRA ANGULAR 5" 
POTÊNCIA MÍNIMA 1700W 
DIAMETRO DE DISCO 5"
RPM MÁXIMO DE NO MÍNIMO 10500; 
PESO MÁXIMO DE 2,5KG; 
220V/BIVOLT;
GARANTIA DE FÁBRICA DE NO MÍNIMO 12 MESES
ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA NO MUNICÍPIO DE PASSO FUNDO

171 6,00 UNIDADE ESMERILHADEIRA À BATERIA;
COM ROTAÇÃO MÁXIMA DE NO MÍNIMO 8000RPM; 
MOTOR COM TECNOLOGIA BRUSHLESS; 
DIAMETRO DO DISCO DE 115MM;
ACOMPANHADO DE CARREGADOR RÁPIDO ORIGINAL - 220V/BIVOLT 
GARANTIA DO FABRICANTE DE NO MÍNIMO 12 MESES
ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA NO MUNICÍPIO DE PASSO FUNDO 
2 BATERIAS ORIGINAIS DE NO MÍNIMO 18V 4A
MALETA DE TRANSPORTE ORIGINAL

172 1,00 KIT KIT SERRA COPO 19MM A 76MM, CONTENDO 14 PEÇAS PARA MADEIRA MACIA E DURA 
PLACAS DE AGLOMERADO , PLÁSTICOS. DIMENSÃO DAS PEÇAS: 19 MM, 22MM, 25MM, 
32MM, 35MM, 38MM, 44MM, 51MM, 64MM, 76MM.

173 2,00 UNIDADE LIXADEIRA ROTO ORBITAL 5" COM NO MÍNIMO 280W 
DIÂMETRO DO DISCO 125MM
PESO MÁXIMO DE 
220V
COLETOR DE PÓ INCLUSO 
OSCILAÇÃO MÍNIMA (OPM) 4000 
PESO MÁXIMO DE 1,5KG
GARANTIA DO FABRICANTE DE NO MÍNIMO 12 MESES
ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA NO MUNICÍPIO DE PASSO FUNDO

174 6,00 UNIDADE MARTELO  ROMPEDOR 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 1100W;
ENERGIA DE IMPACTO DE NO MÍNIMO 6 JOULES; 
MANDRIL COM SISTEMA DE TROCA RÁPIDA SDS 
220V/BIVOLT;
COM MALETA DE TRANSPORTE ORIGINAL;
ACOMPANHADO DE 3 Brocas SDS PLUS 150mm: 8, 10, 12mm, 1 Ponteira 230x14mm, 1 
Talhadeira 230x14mm GARANTIA DE FÁBRICA DE NO MÍNIMO 12 MESES
ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA NO MUNICÍPIO DE PASSO FUNDO

175 1,00 UNIDADE MOTOPODA A COMBUSTÃO
ESPECIFICAÇÕES:
Produto: Motopoda 
Alimentação: Gasolina 
Cilindrada mínima: 36,3 cm³ 
Potência Real mínima: 1,4 kW 
Potência mínima: 1,9 HP
Emissões de CO2 máximo de 845 g/kWh 
Peso máximo do dispositivo: 7,9 kg 
Largura da ranhura do sabre: 1,1 mm 
Comprimento total (mín.): 270 cm 
Comprimento total (máx.): 390 cm
Tipo de Haste: Telescópica, ajustável sem ferramentas. 
ITENS INCLUSOS:
01 - Motopoda a Combustão
01 - Sabre 30cm/12
01 - Proteção da corrente 01 
- Corrente de corte
01 - Lubrificante 100 ml 
01 - Manual de instruções
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176 1,00 UNIDADE MOTOSSERRA A COMBUSTÃO
DETALHES TÉCNICOS
Cilindrada mínima 30 cm³ 
Potência mínima 1,3 kW 
Potência mínima 1,7 bhp
Peso máximo 4,5 kg 1)
Peso de desempenho 3,3 kg/kW 
Peso sistema 4,99 kg 2)
Valor de vibração na esquerda 3,7 m/s² 3) 
Valor de vibração na direita 3,7 m/s² 3)
Conteúdo da embalagem 
01 Motosserra a combustão
01 Sabre L 30cm/12" 1,1mm/0.043"
01 61 PMM3 Picco Micro Mini Corrente 
01 Proteção da corrente 30 - 35 cm 3005
01 Lubrificante 100 ml 
01 Manual de instrução
Tamanho do Sabre: 30 cm

177 1,00 UNIDADE MOTOSSERRA A GASOLINA
Especificações Técnicas:
Motor: 2 tempos
Cilindrada mínima: 31,8 cm³ 
Potência mínima: 1,4 kW (1,9 CV)
Peso máximo: 3,3 kg (sem conjunto de corte e combustível)
Comprimento do Sabre Padrão: Geralmente 30 cm (12 polegadas), mas pode variar. 
Corrente: Picco Micro 3 (PM3)
Capacidade do Tanque de Combustível mínimo: 0,27 litros 
Sistema Antivibratório
Bomba Manual de Combustível (Purge): Para partidas facilitadas 
Compensador: Mantém a mistura ar-combustível constante

178 4,00 UNIDADE MOTOSERRA SABRE 30 CM L COM TANQUE DE COMBUSTÍVE CAPACIDADE MINIMA DE 
0,27 LITRO COM NO MINIMO CM³ 30,1 CILINDRADAS POTÊNCIA MINIMINA DE KW/CV
1.3/1.8, ROTAÇÃO 3000 A 13000

179 6,00 UN PARAFUSADEIRA E FURADEIRA DE IMPACTO COM VELOCIDADE VARIÁVEL, MOTOR 
COM TECNOLOGIA BRUSHLESS, COM NO MÍNIMO 20 NÍVEIS DE TORQUE, TORQUE 
MÁXIMO DE NO MÍNIMO 65NM, EQUIPADO COM 2 BATERIAS ORIGINAIS DE NO MÍNIMO 
20V 2A, CARREGADOR RÁPIDO ORIGINAL, BIVOLT/220V. EQUIPAMENTO COM MALETA DE 
TRANSPORTE ORIGINAL. GARANTIA DO FABRICANTE DE NO MÍNIMO 12 MESES. 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA NO MUNICÍPIO DE PASSO FUNDO.

180 1,00 UNIDADE Especificações Técnicas:
PISTOLA DE PINTURA PULVERIZADORA HVLP COM 03 BICOS 600W 220V
Tensão: 220V 
Potência: 600W 
Rotação: 32000rpm
Viscosidade Máxima: 80Din-Secs 
Volume da Caneca: 1200ml
Bico: 1.0mm / 1.8mm / 2.5mm 
Peso: 1.50Kg

181 1,00 UNIDADE SERRA TICO TICO POTÊNCIA 650W (CORTES CURVOS) GST 90E, VELOCIDADE SEM 
CARGA 500, 3100 RPM. PROFUNDIDADE DO CORTE EM MADEIRA: 90MM, EM ALUMÍNIO: 
20MM, EM AÇO: 10MM, CORTE EM ÂNGULO ATÉ 45º, CUMPRIMENTO DO GOLPE: 26MM, 
PESO MÁXIMO 2,3KG.

182 10,00 UNIDADE ALICATE UNIVERSAL, 8'' (OITO POLEGADAS).

183 1,00 KIT KIT DE ACESSÓRIOS COM MALETA DE PLÁSTICO, PARA PARAFUSAMENTO E 
PERFURAÇÕES DE METAL, CONCRETO E MADEIRA. COMI OS SEGUINTES ITENS: 17 
BROCAS PARA METAL, 7 BROCAS PARA CONCRETO, 6 BROCAS PARA MADEIRA, 8 
SOQUETES, 52 BITS 25MM, 9 PONTAS 50MM, 1 ADAPTADOR MAGNÉTICO, 1 CHAVE DE 
CATRACA.
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184 4,00 UNIDADE FURADEIRA MARTELETE COM ROMPEDOR 
APLICAÇÃO: PROFISSIONAL
USO: CONCRETO, MADEIRA E AÇO
FUNÇÕES: PERFURADOR COM E SEM IMPACTO
ESPECIFICAÇÕES:
ENCAIXE SDS PLUS; 
IMPACTO: 0 - 5.100 MIN;
EMBREAGEM DE SEGURANÇA; 
FORÇA DE IMPACTO (JOULE): 2,7 J; 
ROTAÇÃO NOMINAL: 0 - 920 R.P.M.;
ROTAÇÃO REVERSÍVEL ESQUERDA E DIREITA;
VARIO LOCK (36 POSIÇÕES) PARA AJUSTE DO CINZEL;
PARADA DE PERCUSSÃO PARA PERFURAÇÕES EM AÇO E MADEIRA; 
LONGA VIDA ÚTIL: COMPONENTES DO MOTOR DE ALTA QUALIDADE; 
NÚMERO DE IMPACTOS ÀS ROTAÇÕES NOMINAIS: 0 - 4.100 I.P.M.;
CABO GIRATÓRIO DE 4 METROS, EVITANDO ROMPIMENTO PREMATURO; 
EMPUNHADEIRA AUXILIAR AJUSTÁVEL A 360° COM LIMITADOR DE PROFUNDIDADE 
REGULÁVEL.
CAPACIDADE DE PERFURAÇÃO:
DIÂMETRO MÁXIMO DE PERFURAÇÃO EM ALVENARIA/CONCRETO: 24 MM; 
DIÂMETRO MÁXIMO DE PERFURAÇÃO AÇO: 13 MM;
DIÂMETRO MÁXIMO DE PERFURAÇÃO MADEIRA: 30 MM.
ITENS INCLUSOS:
01 MARTELETE
01 MALETA DE TRANSPORTE
01 EMPUNHADEIRA AUXILIAR
01 LIMITADOR DE PROFUNDIDADE
01 MANUAL DE INSTRUÇÕES
ALIMENTAÇÃO: 
VOLTAGEM: 220 VOLTS
POTÊNCIA: 800 WATTS OU MAIS

185 4,00 UNIDADE MACHADINHA MULTIUSO 600 GR, COM CABO DE FIBRA, LÂMINA EM AÇO FORJADO E 
TEMPERADO, ÂNGULO DE AFIAÇÃO 20 A 30%, EMPUNHADURA ERGONÔMICA,

186 4,00 UNIDADE PÁ DOBRÁVEL, CORPO DE AÇO REVESTIDO COM PINTURA ANTI-OXIDANTE DE EPÓXI 
ELETROSTÁTICO, FECHADO 17CM, ABERTO 40CM, ARTICULADO PARA FÁCIL 
TRANSPORTE E ARMAZENAGEM, TRAVA DE SEGURANÇA, UM LADO SERRILHADO E O 
OUTRO COM UMA PICARETA, INCLUINDO ESTOJO DE TRANSPORTE COM PASSADOR 
DE CINTO

187 1,00 UNIDADE ESMERILHADEIRA ANGULAR PNEUMÁTICA 4-1/2 POL. CAPACIDADE DO DISCO: 4.1/2¿, 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 0,5HP, VELOCIDADE LIVRE MÍNIMO 11.000RPM, PRESSÃO DE 
TRABALHO MÍNIMO 90PSI, ENTRADA DE AR DE 1/4", CONSUMO DE AR MÉDIO 15PCM, 
TIPO ANGULAR, COM PUNHO LATERAL, COM PESO DE ATÉ 1,8KG

188 4,00 UNIDADE CHAVE CATRACA REVERSÍVEL PNEUMÁTICA 160 RPM 1/2 POL, TAMANHO DO 
PARAFUSO 1/2" (13MM), ROTAÇÃO MÍNIMA 160RPM, CONSUMO DE AR MÍNIMO 
4CFM, TORQUE MÁXIMO 50FT-LB (68NM), PESO DE ATÉ 1.2KG

189 5,00 UNIDADE TRENA DE RODA PARA MEDIÇÃO PROFISSIONAL DE ATÉ 9.999,9mm.

190 30,00 UNIDADE BROCA AÇO RÁPIDO 10MM

191 4,00 UNIDADE JOGO DE CHAVE CANHÃO E-TORX
ESPECIFICAÇÕES:
QUANTIDADE DE PEÇAS: 6.
MEDIDAS: E4-E10.
ITENS INCLUSOS:
01 CHAVE CANHÃO GTX E4.
01 CHAVE CANHÃO GTX E5.
01 CHAVE CANHÃO GTX E6.
01 CHAVE CANHÃO GTX E7.
01 CHAVE CANHÃO GTX E8.
01 CHAVE CANHÃO GTX E10.

192 4,00 JOGO JOGO DE CHAVES DE FENDA E PHILIPS
JOGO CHAVES FENDA, AÇO CROMO VANÁDIO, CHATA E PHILIPS, 1/8 x 6, 3/16X4, 
3/16X6, 1/4X6, 1/4X8(SIMPLES) E 1/4X6, 5/16x6, 5/16x8,3/8x6, 3/8x8, 1/2x10(CRUZ POL, 
POLIPROPILENO, ISOLADO, NIQUELADA E CROMADA)

193 2,00 JOGO JOGO DE CHAVE HEXAGONAL ALLEN, DE 1,5 A 10MM.
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194 1,00 UNIDADE JOGO DE CHAVE - JOGO DE CHAVES FORMATO "L" COM 10 PEÇAS, MATERIAL EM 
AÇO.

195 7.000,00 UNIDADE PARAFUSO AUTOBROCANTE 5,5MM X 1"

196 2,00 CAIXA PINO PARA PINADOR PNEUMÁTICO, 50MM. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
COMPRIMENTO: 50MM;
TIPO: PINO F;
QUANTIDADE DA EMBALAGEM: 5.000; 
DIMENSÕES DO PINO: 50 X 1,0 X 1,25 MM; 
PESO DA EMBALAGEM: 2,000 GR;
DIMENSÕES DA EMBALAGEM: 125 X 53 X 50 MM.

197 100,00 UNIDADE ROLO DE LÃ DE CARNEIRO 30CM PARA PINTURA

198 30,00 UNIDADE GARFO PARA ROLO DE PINTURA

199 30,00 UNIDADE PINCEL DE 1 POLEGADA, COM CERDAS NATURAIS E CORTE RETO.

200 30,00 UNIDADE PINCEL DE 3 POLEGADAS, COM CERDAS NATURAIS E CORTE RETO.

201 30,00 UNIDADE PINCEL DE 5 POLEGADAS COM CERDAS NATURAIS E CORTE RETO

202 10,00 UNIDADE BALDE TIPO CAÇAMBA PARA PINTURA 15 LITROS 
ESPECIFICAÇÕES;
CAPACIDADE DO BALDE: 15 LITROS;
COMPRIMENTO DO BALDE PLÁSTICO PARA PINTURA: 380,0 MM; 
LARGURA DO BALDE PLÁSTICO PARA PINTURA: 375,0 MM; 
ALTURA DO BALDE PLÁSTICO PARA PINTURA: 250,0 MM;
COR DO BALDE PLÁSTICO PARA PINTURA: PRETO.

203 2,00 UNIDADE ESMERILHADEIRA ANGULAR 4.1/2, 11000RPM, 800W, COM KIT. VOLTAGEM 220V.

204 2,00 UNIDADE MÁQUINA DE PINTURA AIRLESS
PARA APLICAÇÕES PROFISSIONAIS DE TINTAS LÁTEX E ESMALTE À BASE SINTÉTICA 
E À BASE DE ÁGUA E TINTAS AUTOMOTIVAS.
POSSUI PISTÃO EM AÇO INOX, ENGRENAGEM USINADA E DENTES HELICOIDAIS, 
PROPORCIONANDO MAIOR RESISTÊNCIA, MENOR RUÍDO E MAIOR TRANSMISSÃO DE 
TORQUE.
DETALHES TÉCNICOS
POTÊNCIA MÍNIMA DO MOTOR:1,2 HP / 900 W OU MAIS; 
PRESSÃO MÁXIMA DE SAÍDA:3.000 LBF/POL2 (PSI) OU 22,7 MPA; 
VAZÃO DA PISTOLA PARA PINTURA:2 LITROS/MIN OU MAIS;
BICO PADRÃO:517 - LEQUE: ABERTURA DE 25 CM A 30 CM / ESPESSURA: 0,43 MM 
(0,017");
ROSCA DA CONEXÃO DA MANGUEIRA:1/4" NPSM; 
COMPRIMENTO DA MANGUEIRA.:15 M OU MAIS; 
COMPRIMENTO DO CORDÃO ELÉTRICO:2,50 M OU MAIS; 
COMPRIMENTO DO TUBO EXTENSOR NO MÍNIMO:457 MM; 
MATERIAL DO TUBO EXTENSOR: ALUMÍNIO; PESO 
APROXIMADO:14,5 KG OU MAIS; TENSÃO (V):220 V~ 
MONOFÁSICO; FREQUÊNCIA (HZ):50 HZ/60 HZ;
1 TUBO EXTENSOR PARA PINTURA. PRAZO DE 
GARANTIA:12 MESES

205 4,00 UNIDADE MARTELETE ROMPEDOR, MOTOR DOIS TEMPOS, PUNHOS EMBORRACHADOS, A 
GASOLINA, REFRIGERADO A AR, COM 52 CC, POTÊNCIA MÁXIMA DE VELOCIDADE
6.500 R/min, TOQUE MÁXIMO 2,5 N, FORÇA DE IMPACTO 25 N, 25~55J.

206 3,00 UNIDADE PERFURADOR DE SOLO COM BROCA MOTOR 2 TEMPOS A GASOLINA

207 90,00 UNIDADE LANTERNA TÁTICA COM LÂMPADA DE LED EM ALTA EFICIÊNCIA, RECARREGÁVEL, 
COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:
FABRICADA EM MATERIAL LEVE, RESISTENTE E COM DESIGN TÁTICO; FONTE DE LUZ: 
LED;
POTÊNCIA DO LED: 1000 LÚMENS OU +;
DISTÂNCIA DO FEIXE DE ALCANCE: NO MÍNIMO 250 M;
COM CONTROLE DE INTENSIDADE PARA PERMITIR AJUSTAR O NÍVEL DE LUZ: PELO 
MENOS ALTO E BAIXO;
A LANTERNA DEVE POSSUIR A FUNÇÃO ESTROBO; 
RESISTENTE À ÁGUA: SIM (NO MÍNIMO IPX6); 
RESISTÊNCIA A IMPACTO (METROS): NO MÍNIMO 1 METRO;
PARA USO FUNCIONAL COM BATERIA RECARREGÁVEL COM CARREGADOR BIVOLT 
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(110V-220V);
AUTONOMIA DE DURAÇÃO DA BATERIA: EM MÉDIA 4 HORAS DE USO CONTÍNUO OU +; 
DIMENSÕES MÁXIMAS ACEITÁVEIS: 20 CM DE COMPRIMENTO; DIÂMETRO 4,45 CM; 
PESO: NO MÁXIMO 100 G;
CORDÃO DE PULSO; 
DEVEM ACOMPANHAR:
CARREGADOR DE BATERIA
02 BATERIAS DE COMPATÍVEIS COM O EQUIPAMENTO
01 CABO USB

208 2,00 UNIDADE ROÇADEIRA A GASOLINA LATERAL, COM NO MÍNIMO 3,8 CC, 1,3 KW, 2 TEMPOS, 
CAPACIDADE DO TANQUE MÍNIMO 0,6 L, COM SISTEMA DE ATIVIBRAÇÃO, COM 
REGULAÇÃO DE GUIADOR.

209 1.000,00 UNIDADE DISCO DE CORTE 4,5' = 115 MM

210 30,00 QUILO ELETRODO PARA SOLDA 46 X 2,50MM

211 10,00 ROLO ARAME DE SOLDA AUTOPROTEGIDO MIG 0,8MM- GAS FREE ROLO 1KG

212 20,00 ROLO ARAME DE SOLDA MIG 0,8MM - USO COM GÁS INERTE - ROLO DE 1KG

213 60,00 M³ CARGA DE GAS ARGONIO- M³

214 10,00 UNIDADE COLHER DE PEDREIRO:
-PESO APROXIMADO: 0,293 KG
-TIPO DA COLHER: OVAL
-TAMANHO DA COLHER: 8" (203 MM)
-TIPO DE MATERIAL DA LÂMINA: AÇO
-PROCESSO DE FABRICAÇÃO: SOLDADA
-MATERIAL DO CABO: MADEIRA
-ACABAMENTO DO CABO: PINTADO
-COMPRIMENTO ÚTIL DA LÂMINA: 200,00 MM
-COMPRIMENTO TOTAL: 330,00 MM

215 100,00 UNIDADE ROLO DE LÃ DE CARNEIRO- 10CM A 12CM DE LARGURA/ COM CABO

216 1,00 UNIDADE SERRA POLICORTE
ESPECIFICAÇÕES:

-CAPACIDADE DE CORTE EM SEÇÃO RETANGULAR 0º: 100 X 196 MM

-CAPACIDADE DE CORTE EM SEÇÃO QUADRANGULAR 0º: 119 X 119 MM

-CAPACIDADE DE CORTE EM PERFIL L DE 0º: 130 X 130 MM

-PROFUNDIDADE X COMPRIMENTO X ALTURA: 9 X 29 X 48 CM

-Nº DE ROTAÇÕES (SEM CARGA): 3,800 R.P.M.

-DIÂMETRO DO DISCO DE SERRA: 355 MM

-DIÂMETRO INTERIOR DO DISCO DE SERRA: 25.4 MM

-PESO: 18 KG

-POTÊNCIA ABSORVIDA: 2,400 W 
ITENS QUE ACOMPANHAM:

-DISCO ABRASIVO DE CORTE
217 1,00 UNIDADE FURADEIRA DE BANCADA COM MOTOR 1/2 CV MONOFÁSICO. - PROTETOR DE 

CORREIA E MANDRIL CONFORME NR-12 .

2.1.1 – Os pagamentos serão efetuados com base nos preços unitários, multiplicados pela quantidade 
efetivamente realizada e comprovada.

2.2 – De acordo com a Secretaria de Finanças, os pagamentos serão efetuados até o trigésimo dia (30 dias) 
após a emissão da(s) Nota(s) Fiscal(is), desde que o serviço tenha sido executado em total conformidade com 
o exigido no Edital.

2.2.1 – Os valores devidos à CONTRATADA, não sendo pagos no prazo estabelecido, e desde que o  
atraso  decorra  de  responsabilidade  do  CONTRATANTE,  serão  corrigidos  segundo  a  variação  do  IGP-M, 
acumulado no período que mediar entre a data prevista para pagamento e a data do efetivo pagamento.
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2.3 – É requisito prévio para pagamento das faturas o envio à tesouraria do CONTRATANTE dos seguintes 
documentos:

a) Certidão Negativa de Tributos Federais, Estaduais e Municipais.

b) Certificado de Regularidade perante o FGTS.

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

2.3.1  –  Os  pagamentos  somente  serão  efetuados  mediante  a  retenção,  se  cabíveis,  do  INSS, 
conforme Instrução Normativa RFB nº 2.110/2022, e do ISS, conforme Decreto nº 28/2005.

2.3.2 – O Município procederá à retenção na fonte do Imposto sobre Renda e Proventos de Qualquer  
Natureza  –  IR  quanto  aos  pagamentos  efetuados  à  CONTRATADA,  sempre  que  cabível,  nos  termos  da 
Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 e do Decreto Municipal n° 115/2022.

2.4  –  A inadimplência  da  CONTRATADA em relação  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e  comerciais  não 
transferirá ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento desses encargos e não poderá onerar o 
objeto do contrato.

2.5 – A CONTRATADA deverá emitir nota fiscal/fatura em moeda corrente do país e com a mesma razão social  
e o mesmo CNPJ apresentados no procedimento licitatório. A nota fiscal/fatura somente será liberada para 
pagamento  quando  a  entrega  for  feita  em  total  conformidade  com  as  especificações  exigidas  pelo 
CONTRATANTE.

2.6 - Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá, no momento da entrega da nota fiscal/fatura, informar e 
manter atualizado, junto ao Núcleo da Pagadoria (Secretaria de Finanças), o banco, o nº da agência e o nº da 
conta na qual será realizado o depósito correspondente. A referida conta deverá estar em nome da pessoa 
jurídica, ou seja, da empresa licitante vencedora.

2.7 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

2.8  -  Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  CONTRATADA enquanto  pendentes  de  liquidação  quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

2.9  –  As despesas referentes ao objeto  do presente contrato  serão empenhadas nas seguintes  dotações 
orçamentárias (vigentes e/ou subsequentes):

SECRETARIA PEDIDO DE COMPRA DOTAÇÃO 2026

SECRETARIA DE SERVIÇOS GERAIS - SSG 519 1109 e 1120

SECRETARIA DE SAÚDE - SMS 517 1748

SECRETARIA DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMCAS 516 2033

SECRETARIA DE HABITAÇÃO - SEHAB 1727 2580, 2587, 2617 e 2601

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE - SMAM 513 2682

SECRETARIA DE OBRAS - SMO 511 446 e 433

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRANSPORTE - SEGT 518 3142 e 3157

SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL - SMADER 507 1211 e 1151

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO - SEPLAN 953 1861

3.0 – DOS PRAZOS E ENTREGAS

3.1 – O contrato terá vigência pelo período de 12 meses, contados da data da última assinatura.

3.1.1 –  Os preços poderão ser reajustados conforme a variação do IGP-M, ou por outro índice que 
venha a substituí-lo por Decreto Municipal, mediante solicitação da Contratada, contada da data da proposta. 

3.1.2  –  Quaisquer  supressões  ou  acréscimos  de  quantitativos  que  porventura  ocorram  serão 
calculados pelos custos unitários da proposta inicial e mediante aditamento ao contrato.

3.2 – O prazo de entrega será de, no máximo, 30 (trinta) dias consecutivos, contados da data de recebimento 
da nota de empenho, que serão enviadas para o e-mail indicado na proposta de preços.
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3.2.1  – Os  produtos  deverão  ser  novos,  entregues  em  perfeitas  condições  e  não  serão  aceitos 
materiais fora dos padrões de qualidade,  em quantidades insuficientes,  fora do prazo ou com defeitos de 
fabricação, tampouco aqueles em desacordo com as especificações constantes deste Termo. Caso contrário, 
caberá ao fornecedor substituí-los, em, no máximo, 05 (cinco) dias úteis, sem ônus para a contratante.

3.2.2 – O prazo para entrega do contrato assinado e dos documentos solicitados poderá ser prorrogado 
por até igual período, desde que solicitado por escrito, durante seu transcurso, devidamente justificado pelo 
Contratado e aceito pela Administração. 

4.0 – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO

4.1 – A gestão e fiscalização exercerão controle com relação à qualidade dos serviços executados, através 
da(s) secretaria(s) competente(s).

4.2 – O gestor do contrato possui atribuições e funções de administrar todo o contrato, desde sua concepção 
até a finalização, nos termos do artigo 14 do Decreto Municipal 23/2023.

4.3 – O fiscal  do contrato será designado, pela autoridade do órgão ou entidade, mediante expedição de 
portaria, para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, nos termos dos artigos 15, 16 e 17 do Decreto 
Municipal 23/2023.

4.4 – Quando não houver nomeação específica, mediante expedição de portaria, o gestor do contrato será o 
secretário da secretaria requisitante.

5.0 – DAS OBRIGAÇÕES

5.1 – DO CONTRATANTE:

5.1.1 – Exigir o exato cumprimento do objeto e das cláusulas contratuais;

5.1.2 – Atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo término da prestação de serviço do objeto deste 
contrato;

5.1.3 – Aplicar à CONTRATADA penalidades, quando for o caso;

5.1.4 – Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do contrato;

5.1.5 – Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
setor competente;

5.1.6 – Notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção;

5.1.7 –  Fiscalizar a execução do contrato por intermédio de servidor ou de equipe de servidores,  
designado(s) mediante portaria.

5.2 – DA CONTRATADA:

5.2.1 – Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial;

5.2.2 – Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o 
material e a mão de obra;

5.2.3 – Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação;

5.2.4 – Manter atualizados, junto ao Município, os dados cadastrais, com endereço completo, telefone 
e endereço de correio eletrônico (e-mail), dentre outras informações indispensáveis à comunicação entre a 
CONTRATADA e o CONTRATANTE, de modo a viabilizar as convocações, intimações e notificações quando se 
fizerem necessárias;
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5.2.5 – Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no quantitativo do objeto deste contrato, até o limite legal;

5.2.6 – Executar o objeto com boa qualidade, no preço, prazo e forma estipulados na proposta, no 
edital e seus anexos;

5.2.7 – Não subcontratar, ceder ou transferir a terceiros a execução do objeto, ainda que parcial, 
sendo nulo de pleno direito qualquer ato nesse sentido, além de constituir infração passível de penalidade;

5.2.8  –  Ser  responsável  pelos  danos  causados  diretamente  à  CONTRATANTE  ou  a  terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

5.2.9  –  Disponibilizar,  sempre  que  necessário,  equipamentos,  ferramentas,  materiais  e  pessoal 
devidamente habilitado para a execução do objeto;

5.2.10 – Responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão de obra empregada na execução 
do  objeto,  pelos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e  previdenciários  respectivos,  e,  por  tudo  mais  que,  como 
empregadora, deve satisfazer;

5.2.11 – Respeitar e exigir que o seu pessoal observe e respeite as normas sobre segurança, higiene 
e medicina do trabalho e sua regulamentação, devendo fornecer aos seus empregados, quando necessário, os 
EPI´s de segurança;

5.2.12  –  Arcar  com os  custos  de  combustível  e  manutenção  dos  equipamentos  que  porventura 
necessite utilizar;

5.2.13 – Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do parágrafo único do artigo 48 da Lei Federal nº 14.133/2021;

5.2.14 – Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE, garantindo-lhe o 
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do objeto;

5.2.15 – Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social e para aprendiz;

5.2.16 – Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior;

5.2.17 – Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas que antecedem a 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

5.2.18 – Atuar no presente contrato em conformidade com a Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais).

5.2.19 – Indicar, no ato da assinatura do contrato,  01 (um) preposto devidamente habilitado, com 
poderes para representá-la junto ao CONTRATANTE, em tudo o que se relacionar com o objeto. Deverá, ainda,  
informar  o(s)  número(s)  de telefone,  o  endereço de correio eletrônico (e-mail)  ou qualquer outro  meio de  
comunicação que permita a agilidade no contato para o atendimento.

5.2.20 – Respeitar os projetos, especificações e determinações da Fiscalização.

5.2.21  –  Corrigir  imediatamente  qualquer  serviço  que  for  rejeitado  pela  Fiscalização,  dentro  dos 
critérios de medição e aceitação, dentro do prazo estabelecido pela mesma, arcando com as despesas de 
material e mão de obra envolvidas.

5.2.22  –  Acatar  prontamente  as  exigências  e  observações  da  Fiscalização,  baseadas  nas 
especificações e regras técnicas.

5.2.23 –  Arcar com as despesas com taxas, licenças e regularizações nas repartições municipais, 
concessionárias e demais órgãos competentes.
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6.0 – DAS PENALIDADES

6.1  –  A  CONTRATADA ficará  sujeita,  sem  prejuízo  das  responsabilidades  civil  e  criminal,  às  sanções 
administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, no Decreto Municipal nº 64/2025 e suas alterações, e 
neste contrato, nas seguintes hipóteses:

I  – Advertência,  nos termos do art.  9º do Decreto nº 64/2025, quando verificada a inexecução contratual 
parcial, de forma injustificada, sem que caiba imposição de penalidade mais grave.

II – Multa, aplicada nos termos do art. 13 do Decreto nº 64/2025, nas seguintes situações:

a)  De 0,5% (cinco décimos por  cento)  até 1% (um por cento)  do valor  global  do contrato,  nos casos de 
descumprimento de obrigações acessórias ou por infrações administrativas leves;

b) Até 10% (dez por cento) do valor do contrato, nos casos de recusa do adjudicatário em reforçar garantia 
contratual;

c) Até 30% (trinta por cento) sobre o valor global do contrato, nos casos de inexecução total, prática de fraude, 
declaração falsa, conduta inidônea ou entrega de objeto com vícios ocultos, entre outras hipóteses previstas no 
art. 14 do Decreto Municipal nº 64/2025.

§1º – A multa poderá ser aplicada isoladamente ou cumulada com as demais sanções previstas neste contrato.

§2º – O valor da multa será recolhido no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 
notificação, por meio de Guia de Recolhimento. O não pagamento no prazo acarretará a execução da garantia 
contratual, quando houver.

§3º – A reincidência, verificada pela repetição da infração nos 24 (vinte e quatro) meses anteriores, implicará a 
majoração da multa em 50% (cinquenta por cento).

III – Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de Passo Fundo, pelo prazo de 
até 3 (três) anos, nos termos do art. 156, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021.

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 156, 
inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, quando constatado comportamento gravíssimo da contratada, com 
dolo ou fraude que comprometa a boa-fé objetiva nas contratações públicas.

6.2 – A aplicação das penalidades será precedida de processo administrativo, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, conforme previsto nos arts. 158 a 160 da Lei nº 14.133/2021 e regulamentado pelo Decreto 
Municipal nº 64/2025.

6.3 – Caberá recurso da decisão que aplicar sanções administrativas no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da intimação do interessado.

6.4 – As penalidades aplicadas serão registradas no Sistema Banco de Sanções da Controladoria-Geral da 
União (CGU), conforme Portaria Normativa CGU nº 75/2023.

7.0 – DA CESSÃO

7.1 – A CONTRATADA não poderá ceder o presente vínculo ou subcontratar o seu objeto para outra empresa, 
no todo ou em parte,  sendo nulo de pleno direito  qualquer  ato neste sentido,  além de constituir  infração 
passível de penalidade.

8.0 – DO FORO

8.1 – Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente contrato, as partes elegem o Foro da Comarca 
de Passo Fundo, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

9.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 – As comunicações entre as partes contratantes,  relacionadas com o acompanhamento e controle do 
presente contrato, serão feitas sempre por escrito.
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9.2 –  A extinção do presente contrato observará o disposto nos artigos 137, 138 e 139 da  Lei Federal nº 
14.133/2021, sem prejuízo de eventual penalidade aplicável, assegurado o contraditório e ampla defesa.

9.3 – Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal 
nº 14.133/2021, no Decreto Municipal 23/2023, na Lei nº 8.078/1990, pelas demais normas aplicáveis ao objeto 
e, subsidiariamente, pelas normas e princípios gerais dos contratos.

Este contrato será assinado digitalmente pelas partes, com validade jurídica nos termos da legislação vigente,  
produzindo os mesmos efeitos de um documento físico. 

Passo Fundo, de 2026.

MUNICÍPIO DE PASSO FUNDO
Pedro Almeida

Prefeito Municipal

EMPRESA CONTRATADA
Nome
Cargo
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